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01. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO:

Necessidade de contratação de profissionais especializados para viabilizar a
operacionalização e o bom funcionamento dos equipamentos e instalações do Cinema e
do Teatro do CCJF, visando atender às atividades artísticas, culturais, jurídicas e demais
eventos realizados nos espaços do Centro Cultural Justiça Federal - CCJF.

02. DEMONSTRAÇÃO DA PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO NO PLANO DE 
CONTRATAÇÕES ANUAL:

Trata-se de contratação de serviços continuados já previsto no plano de
contratações anual. A presente contratação irá substituir aquela prevista no TRF2-2021
/00156 (contrato TRF2-CON-2022/00044).

03. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:

Os requisitos exigidos para a contratação e prestação dos serviços descritos
neste ETP, bem como os padrões mínimos de qualidade e prazos definidos para
atendimento das demandas, estão determinados pelas especificações indicadas no
Termo de Referência.

04. ESTIMATIVAS DAS QUANTIDADES PARA A CONTRATAÇÃO:

O efetivo mínimo de três profissionais (um de sonorização, um de iluminação
e um de vídeo) foi definido em face do levantamento dos serviços a serem executados e
do cálculo de homem/hora trabalhada, que fundamentou o programa de trabalho
constante no Termo de referência. O termo de referência prevê que somente haverá
pagamento por peças defeituosas, quando ocorrer a necessidade de substituição das
mesmas.

05. LEVANTAMENTO DE MERCADO:

Não foi encontrada nenhuma ata de registro de preço de serviço similar que
pudesse atender às necessidades de nossa contratação. A execução da manutenção e
operação com pessoal do quadro do TRF não é possível, pois não há essa previsão no
quadro do Tribunal.

06. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO:

O valor da contratação foi estimado tendo como base o valor anual do
contrato vigente, acrescido da diferença de aumento recente das categorias que
compõem o contrato - R$ 32.000,00 (Trinta e dois mil reais)

07. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO:
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Trata-se da prestação de serviços especializados em manutenção corretiva 
dos equipamentos e instalações que compõem os sistemas de iluminação, sonorização
e vídeo do Teatro e do Cinema do Centro Cultural Justiça Federal – CCJF, com
alocação de mão de obra para a operação dos referidos sistemas. Portanto, visa-se
contratar uma empresa para fornecer profissionais especializados para operar os
equipamentos de iluminação, sonorização e vídeo, de propriedade do Contratante
(CCJF). Além da operação dos equipamentos, a empresa se obriga a realizar
mensalmente a manutenção dos equipamentos que compõem os referidos sistemas, e
fornecer todo o suporte técnico necessário para que os sistemas funcionem
adequadamente nos eventos realizados pelo CCJF.

08. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO:

O parcelamento não se aplica na presente demanda, porque são 
sendointerdependentes e deverão estar sob a responsabilidade de uma só empresa, 

necessário o atendimento integral das exigências previstas neste ETP para viabilizar a
operacionalização e o bom funcionamento dos equipamentos e instalações do Cinema e

. Ademais, a divisão da execução traria dificuldades em relação àdo Teatro do CCJF
gestão de diferentes equipamentos por empresas distintas, para operar um determinado
evento.

09. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS:

A contratação visa garantir o pleno funcionamento dos equipamentos,
evitando desgastes e prejuízos decorrentes da falta ou incorreta manutenção e
manipulação dos mesmos, oferecendo, assim, condições adequadas para a realização
dos eventos no Teatro e no Cinema do Centro Cultural (CCJF), bem como a prestação
de mão de obra para operá-los.

10. PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS PELA ADMINISTRAÇÃO, 
PREVIAMENTE À CELEBRAÇÃO DO CONTRATO:

Não há necessidade de tomada de providências ou adequações
excepcionais para a contratação, devendo seguir os procedimentos previstos na TRF2-
ODS-2018/00002, bem como na Portaria TRF2-PTP-2017/00110 e suas alterações.

11. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES:

Os serviços são interdependentes e deverão estar sob a responsabilidade de
uma só empresa.

12. DESCRIÇÃO DE POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS E RESPECTIVAS 
MEDIDAS MITIGADORAS:

Não há impactos ambientais nem necessidade de adequação do ambiente
para a execução contratual.

13. PARECER CONCLUSIVO SOBRE A VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO:

Os estudos preliminares evidenciam que a contratação da solução descrita
mostra-se necessária e tecnicamente possível. Portanto, VIÁVEL a contratação
pretendida.
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Rio de Janeiro, 28 de dezembro de 2022.

FRANCISCO ANTÔNIO VIEIRA CORDEIRO 
Diretor(a) de Divisão 

DIVISÃO DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO


